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cnica não paramétrica de programação matemática 

— —



Segundo Hugo de Brito Machado, “o ICMS é, sem dúvida, a espinha dorsal da 

se na principal fonte de recursos dos entes estaduais” 

, 2018, p. 35). Por ser tributo de competência dos 26 estados e do Dis

—

—

Ellery Jr. Nascimento Jr. (2017) descrevem sua arquitetura federativa,

cumulatividade e o compartilhamento de 25 % da receita com os 

financeiro, Ramos et al



desde a promulgação da LRF (LC 101/2000). Takeda (2017) sistematiza os requisitos de 

ia introduzidos pelo art. 14 da LRF, 

Quanto à LC 24/1975, Ellery Jr. Nascimento Jr (2017)

supera, em alguns estados, 15 % da receita potencial.

Criado pela Lei 10.367/1979 e atualizado pelo Decreto 34.508/2022, o FDI

stadual nº 34.508/2022, que regulamenta o Fundo de 

– –

condicionando o percentual de diferimento do ICMS (até 75 %) a metas



 15 milhões, oferecendo redução de 

até 75 % do ICMS nas saídas e diferimento em importações estratégica

75 % do ICMS e retorno fixo de 1 %, além d

considerados estratégicos (p. ex., 

siderurgia, química, têxtil, automotiva), podendo alcançar incentivo de até 99 % do ICMS, 

fruição chega a 120 meses, prorrogável a critério 

estimam renúncia superior a R$ 3,5 bi em 2025

–

ual ≥ R$ 15 



modernização no Provin exigem incremento de 50 % na produção média e metas específicas 

própria, com investimento compatível e retorno de 1 % do ICMS diferido. Já o Proade 

empregos diretos (CEARÁ, 2022).

(2024), os 45 anos de vigência do Fundo de Desenvolvimento 
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✓
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–



–



–

–



–



–



estimação de um modelo DEA “sem ”, com orientação a insum

elas podem “puxar” a fro

–



–

“investimento médio” versus “PIB, receita tributária e emprego formal” se mostra mais 

orientação a insumo indica o “potencial de economia” de investimento para produzir os 



oportunidades de melhoria na “produtividade” do incentivo fiscal.

–



–

ficiência é essencialmente relativa e depende do “universo” amostral.



r a capacidade dos municípios de “extrair” retornos 

–



–

“realistas” para pares semelhantes. 
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https://www.adece.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/98/2024/09/Renuncia-Fiscal_FDI.pdf
https://www.adece.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/98/2024/09/Renuncia-Fiscal_FDI.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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https://www.ipece.ce.gov.br/indice-de-desenvolvimento-municipal-idm/
https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/42761-ibge-divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2024-para-brasil-e-unidades-da-federacao
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/42761-ibge-divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2024-para-brasil-e-unidades-da-federacao
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/42761-ibge-divulga-rendimento-domiciliar-per-capita-2024-para-brasil-e-unidades-da-federacao

